
 

 

PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM SAÚDE 
COLETIVA  

 

CONCESSÃO E RENOVAÇÃO DE BOLSAS REFERENTES ÀS COTAS 
CAPES E CNPq  

 

Sobre o sistema de concessão e renovação de bolsas: 

 O processo de concessão de novas bolsas será aberto sempre que novas bolsas 

estiverem disponíveis para concessão pelo programa. 

 A bolsa para os candidatos selecionados será ativada no dia 1º do mês 

subsequente à seleção. 

 As bolsas que eventualmente forem liberadas, por defesa, no período de 1 de 

dezembro a 1 de março, serão concedidas aos candidatos, por ordem de 

classificação, aos candidatos remanescentes da lista de classificação do 

sistema. 

 Estudantes de mestrado e doutorado com bolsa vigente passarão por avaliação 

de acompanhamento para renovação da bolsa após dois anos. 

 

São elegíveis para candidatura estudantes:  

 dos cursos de mestrado, doutorado e doutorado direto do Programa de Pós-

graduação em Saúde Coletiva da Faculdade de Medicina da Universidade de São 

Paulo; 

 com matrícula ativa no sistema acadêmico Janus; 

 que, no momento da candidatura, não possuam vínculo empregatício com 

instituições públicas e/ou privadas; 

 se possuírem vínculo empregatício, estarem liberados das atividades 

profissionais sem percepção de vencimentos; 

 que não tenham sido reprovados na qualificação. 

 

É possível o acúmulo com vínculo empregatício: 

 desde que o trabalho seja relacionado com a dissertação/tese; 

 o vínculo seja de no máximo 20h. 



 

 

CRITÉRIOS DE CONCESSÃO E ACOMPANHAMENTO DE RENOVAÇÃO DAS BOLSAS 

 
INDICADORES 

PONTUAÇÃO 

MÁXIMA 

 ASPECTOS DE VULNERABILIDADE SOCIOECONÔMICA 40 

1 Ter cadastro no CadÚnico (Cadastro Único para Programas Sociais) 10 

2 Autodeclararão étnico-racial: pessoa autodeclarada preta, parda, indígena e/ou quilombola  5 

3 Ser pessoa trans (transexuais, transgêneros e travestis)  5 

4 Ser pessoa com deficiência 5 

5 Ser pessoa refugiada no Brasil (com auxílio concedido ou solicitado) 5 

 Renda (categorias excludentes)  

6a Não receber nenhum rendimento e ser o único responsável por dependente (s)  5 

6b Não receber nenhum rendimento, pagar aluguel e ser corresponsável por dependente(s) 3 

6c Não receber nenhum rendimento, pagar aluguel, não ter dependentes e ser o único responsável por 

seu sustento individual 

2 

 Ser mulher com filho (categorias excludentes)  

7a Ser mulher, com filho e única responsável 5 

7b Ser mulher, com filho e corresponsável 3 

 PARTICIPAÇÃO INSTITUCIONAL NO PROGRAMA  35 

8 Ter tido 80% ou mais de presença nos Seminários de Projetos em Saúde Coletiva I ou II 

ocorridos desde a matrícula no Programa, desde que no período considerado (denominador) 

tenha havido mais de 4 seminários ou ter tido 50% ou mais de presença, desde que no período 

considerado (denominador) tenha havido 4 seminários. 

12 

9 Ter assistido a pelo menos 2 exames de qualificação do programa por ano letivo desde a 

matrícula no programa 

5 

10 Ter apresentado projeto ao menos uma vez no seminário de projetos em saúde coletiva I ou II 

do programa ocorridos desde a matrícula no programa   

3 

11 Ter assistido a pelo menos 1 defesa de tese ou dissertação do programa por ano letivo desde a 

matrícula no programa 

3 

12 Ter apresentado trabalho pelo menos uma vez nos simpósios de alunos (SimCol) ocorridos 

desde a matrícula no programa 

3 

13 Ser ou ter sido monitor de disciplina da pós-graduação do PPGSC por no mínimo 12 horas 

mensais   

3 

14 Ter sido ou ser estagiário no Programa de Aperfeiçoamento do Ensino – PAE  2 

15 Ter sido ou ser representante titular ou suplente dos alunos na Comissão Coordenadora do 

Programa – CCP  

2 

16 Ter sido ou ser integrante da Comissão Organizadora do Simpósio dos Alunos de Pós do 

Programa  

2 

 DEDICAÇÃO AO PROGRAMA (categorias excludentes) 25 



 

CRITÉRIOS DE CONCESSÃO E ACOMPANHAMENTO DE RENOVAÇÃO DAS BOLSAS 

 
INDICADORES 

PONTUAÇÃO 

MÁXIMA 

17a Declarar disponibilidade para assumir dedicação exclusiva (não ter nenhum vínculo remunerado de 

trabalho público ou privado) ao programa em no máximo 30 dias após a concessão da bolsa de pós- 

graduação 

25 

17b Ser docente de tempo integral e dedicação exclusiva em IES localizada fora da Região Metropolitana 

de São Paulo e estar oficialmente afastado sem remuneração de todas as atividades na IES  

15 

17c Receber remuneração bruta inferior ao valor da bolsa da respectiva modalidade, decorrente de 

vínculo funcional com a rede pública de ensino básico ou de função exercida na área de saúde 

coletiva, desde que liberado integralmente da atividade profissional para cursar a pós-graduação 

15 

 MORADIA (categorias excludentes)  25 

18a Ter residência original no exterior e declarar disponibilidade de residir na Região Metropolitana de 

São Paulo em até 30 dias após a concessão da bolsa (apenas para concessão)  

25 

18b Ter residência original em outros estados do Brasil e declarar disponibilidade de residir na Região 

Metropolitana de São Paulo em até 30 dias após a concessão da bolsa (apenas para concessão)  

10 

18c Ter residência original em municípios do interior do Estado de São Paulo situados fora da Região 

Metropolitana de São Paulo e declarar disponibilidade de residir na Região Metropolitana de São 

Paulo em até 30 dias após a concessão da bolsa (apenas para concessão)  

5 

 PRODUÇÃO TÉCNICO-CIENTÍFICA 25 

19 Ser primeiro autor de trabalho decorrente do projeto de dissertação/tese publicado ou aceito 

em periódicos  

10 

20 Assessorias e consultorias a órgãos públicos; produção de protocolos, materiais técnicos e 

cartilhas em áreas a fim à Saúde Coletiva 

4 

21 Ser responsável por cursos (treinamento, formações técnicas), aulas, mesas, palestras, 

transmissões institucionais relacionados à Saúde Coletiva 

4 

22 Ser primeiro autor de trabalho decorrente do projeto de dissertação/tese apresentado ou aceito 

em congresso da área  

3 

23 Ter solicitado bolsa para outra agência de fomento  2 

24 Matérias e entrevistas em meio de comunicação de alto alcance para divulgação de trabalhos na 

área da Saúde Coletiva  

2 

 EVOLUÇÃO NO PROGRAMA 20 

25 Nota da seleção 10 

26 Tempo de matrícula (1 ponto por trimestre calendário completado desde a matrícula até a 

solicitação de bolsa)  

5 

27 Número de disciplinas cursadas com aprovação (1 ponto por disciplina cursada desde a 

matrícula até a solicitação de bolsa), com exceção das disciplinas de Seminários de Projetos 

5 

TOTAL MÁXIMO DE PONTOS 170 

 


